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ANEXO I – FLUXOGRAMA 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 
Secretaria Executiva de Controle e 

Transparência 

SCI-IN 03 Sistema: Sistema de Controle Interno 

FLUXOGRAMA 

Assunto: Emissão de Relatórios sobre PCA 

Data da Elaboração: 08/07/2021 

Data da Aprovação: 14/10/2025 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

Secretaria Executiva de Controle e Transparência 
Subsecretaria de Controle Interno – SUBSCI/SECONT 

Superintendência de Ouvidoria e Participação Social - SOPS/SECONT 

 
 

 

Legenda: 
Terminal Conector Atividade Decisão Preparação Atraso Conector Interno Conector Externo 

Página 
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Consolida os dados e 
elabora o Relatório 
Anual de Atividades 
da Sec. Exec. De 

Controle e 
Transparência. 

Aptos para 
consolidação? 

Encaminha ao 
Gabinete do Prefeito e 
aos Ordenadores de 

Despesas até o dia 30 
(trinta) de janeiro. 

Fim 

Início 

Solicita, até o dia 04 de janeiro, à Subsecretaria de Controle Interno 
- SUBSCI e Superintendência de Ouvidoria e Participação Social - 
SOPS o Relatório Anual das Atividades desenvolvidas por cada 

setor ligado à Sec. Exec. de Controle e Transparência. 

Recebe e analisa os Relatórios encaminhados por cada setor, 
avaliando se estão aptos a serem consolidados. 

Recebe a solicitação e elabora (ou retifica) o Relatório Anual das Atividades 
da respectiva Subsecretaria/Superintendência, contendo, quando for o 

caso, no mínimo: 
 

a) Ações preventivas/concomitantes e permanentes de controle interno; 
 
b) Participações em comissões e grupos de trabalho; 
 
c) Contribuições em decretos, leis, portarias e editais; 
 
d) Estudo/trabalhos técnicos diversos; 
 
e) Auditorias e follow up; 
 
f) Instruções Normativas e Notas Técnicas; 
 
g) Atendimento às demandas advindas dos órgãos de controle externo; 
 
h) Tomada de Contas Especiais e Processos Administrativos instaurados; 
 
i) Participação em cursos, palestras e treinamentos. 

Solicita as retificações 
necessárias e 

encaminha para o 
respectivo 

Subsecretário/Superin
tendente. 

Encaminha o Relatório Anual das Atividades da 
respectiva Subsecretaria/Superintendência ao 

Secretário Executivo de Controle e Transparência, até 
o dia 15 de janeiro, para consolidação. 

 



8 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 
Secretaria Executiva de Controle e 

Transparência 

SCI-IN 03 Sistema: Sistema de Controle Interno 

FLUXOGRAMA 

Assunto: Emissão de Relatórios sobre PCA 

Data da Elaboração: 08/07/2021 

Data da Aprovação: 14/10/2025 

RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO (RELOCI e RELUCI) 

Secretaria Executiva de Controle e Transparência - SECONT 

- Secretaria Executiva de 
Finanças e Planejamento - SEFIP 

- Unidades Gestoras - UGs 
- Autarquias Municipais 

- Gabinete do Prefeito 
- Unidades Gestoras - UGs 

- Autarquias Municipais 

- Secretaria Executiva 
de Finanças e 

Planejamento - SEFIP 
- Autarquias Municipais 

    

Legenda: 
Terminal Conector Atividade Decisão Preparação Atraso Conector Interno Conector Externo 
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Não Sim 
Novas 

diligências? 

Início 

Solicita, por meio de ofício, até o dia 16 de fevereiro, à Secretaria Executiva de 
Finanças e Planejamento - SEFIP, às Unidades Gestoras e às Autarquias Municipais, o 
encaminhamento dos respectivos Balanços Orçamentários, Financeiros, Patrimoniais, 

Demonstrações das Variações Patrimoniais e demais documentos necessários à 
prestação de contas anuais, para elaboração dos Relatórios e Pareceres Conclusivos. 

Recebe a solicitação e providencia os 
respectivos balanços e demonstrativos, 

conforme subitem 6.2.1.1, e demais 
documentos necessários à elaboração 

dos Relatórios, Pareceres Conclusivos e 
do INFOCI. 

Encaminha a documentação à Sec. Exec. 
de Controle e Transparência, via ofício, 
até o prazo limite de 21 de fevereiro. 

Recebe os documentos solicitados no subitem 6.2.1.1 para conferência, 
análise e posterior elaboração dos Relatórios, Pareceres Conclusivos e o 

INFOCI sobre as contas anuais, em conformidade com as Instruções 
Normativas do TCEES. 

Reúne e coordena a equipe da SECONT para início dos 
trabalhos de análise da Prestação de Contas Anual - PCA. 

Elabora os Relatórios, Pareceres 
Conclusivos e o INFOCI em conjunto 

com a equipe da SECONT e os 
encaminha ao Gabinete do Prefeito, 

bem como a todos demais 
Ordenadores de Despesas elencados 

no item 6.2.4 para ciência e elaboração 
do PROEXE, conforme Instrução 

Normativa do TCEES. 

Recebe o PROEXE referente a cada um dos elencados no item 6.2.4 e encaminha os 
Relatórios e Pareceres Conclusivos, com o PROEXE, até o dia 15 de março, à 

Secretaria Executiva de Finanças e Planejamento - SEFIP e às Autarquias Municipais. 
 

Encaminha ofício para a 
unidade responsável por 

cumprir as diligências 
necessárias para a 

elaboração dos Relatórios, 
Pareceres Conclusivos e 

do INFOCI. 

Recebe os Relatórios, 
Pareceres Conclusivos e o 

INFOCI, e elabora o 
PROEXE e encaminha à 
SECONT até o dia 10 de 

março. 

Recebe o Relatório, 
Parecer Conclusivo e o 
INFOCI sobre as contas 

anuais, anexa aos demais 
documentos relativos à 

prestação de contas anual 
e envia, até o dia 31 (trinta 

e um) de março, ao 
Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo e 
à Câmara Municipal, 

consoante, 
respectivamente, 

estabelecido no Calendário 
de Obrigações do TCEES 

e na Lei Orgânica do 
Município de Alegre. 

Fim 


